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MANHUAÇU 	 -:- 	 MINAS GERA IS  

LEI N 2  	 DE 09 DE MARÇO DE 1.989 = 

"Da' denominaç ã o a uma Vila existente no 
c6rrego dos Carapinas" 

o povo do Município de Manhuaçu, Estado de Mi-

nas Gerais, por seus REPRESENTANTES, DECRETOU, e eu, Prefeito MU 

nicipal, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica denominada de "VILA BOA ESP 

RANÇA", a Vila existente no C6rrego dos Carapinas, neste Municí -
pio. 

Artigo 22) - Revogadas as disposições em 	co 

tra'riQ, esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação. 

,Manhuaçu(MG), 09 de março de 1.989 
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